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Nota Técnica 01/2021 

Francisco Beltrão, 05 de abril de 2021 

Campanha de Vacinação contra a COVID-19 

Para: UBS e ESF – Equipe Técnica – Vacinação COVID-19 

Assunto: Grupos Prioritários e Registro de Sobra de Vacina  

 

1- Grupo Prioritário Vacinação COVID-19, segundo o Plano Nacional e 

Estadual de Vacinação: 

 

 

 Grupos Prioritários  

1. Pessoas de 60 anos ou mais, institucionalizadas  

2. População Indígena em Terras Indígenas Demarcadas 

3. Trabalhadores de Saúde que atuam em Serviços de Saúde  

4. Pessoas de 80 anos ou mais 

5. Pessoas de 75 a 79 anos  

6. Pessoas de 70 a 74 anos  

7. Pessoas de 65 a 69 anos  

8. Pessoas de 60 a 64 anos  

9. Pessoas em situação de rua  

10. Trabalhadores de Força de Segurança e Salvamento  

11. Comorbidades  

12. Trabalhadores Educacionais e da Assistência Social (CRAS, CREAS, 

Casas/Unidades de Acolhimento) 

13.  Pessoas com Deficiência Institucionalizadas 

14. Pessoas com Deficiência Permanente Severa 

15.  Quilombolas, Povos e Comunidades Tradicionais Ribeirinhas 

16. Caminhoneiros  

17. Trabalhadores do Transporte Coletivo Rodoviário e Ferroviários de passageiros  

18.  Trabalhadores de Transporte Aéreo  

19.  Trabalhadores Portuários  

20. População Privada de Liberdade (exceto trabalhadores de saúde e segurança) 

21. Trabalhadores do Sistema Prisional 
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2- Como sabemos, todo imunobiológico tem prazo de validade, conforme 

bula do fabricante. Segue a validade dos imunobiológicos utilizados na 

vacinação contra a COVID-19: 

 

3- Prazo Máximo do dia para Abertura do Frasco: 16 horas;  

4- Na eminência de sobrar doses no frasco após as 16 horas ou ao final do 

expediente, seguir as recomendações: 

 

a. Comunicar o Enfermeiro da Unidade; 

b. Fazer Busca Ativa dentro do Grupo Prioritário. Ex: Idosos de 65 a 

69 anos; 

c. Se preciso descer grupo prioritário, registrar em ata (Ata de 

Vacinação COVID-19), informando: data da ocorrência, 

imunobiológico, lote, nomes e assinaturas. Exemplo: “no dia 06 

de abril de 2021, ao verificar a sobra de 2 doses da vacina 

CoronaVac, lote nº... a Técnica de Enfermagem Vanderléia e a 

Enfª Ana Paula, convocaram 2 pessoas do grupo subsequente 

para receberem as doses, registrando o nome, idade e CPF 

destas pessoas, grupo em que se encaixam (ex. grupo 8 pessoas 

de 60 a 64 anos), e assinaturas.” 

Atenciosamente,  

Ana Paula V. de Oliveira     Andréa Mª Zorzo de Almeida 
     Coordenação PNI               Direção VISA 
 
 
Jacqueline V. Menetrier      Manoel Brezolin  
Direção Atenção à Saúde   Secretário Municipal de Saúde 

Imunobiológico  Fabricante  Validade Frasco 

Multidose Aberto  

CoronaVac  Sinovac/Butantan 8 horas 

AstraZeneca Oxford/Fiocruz  6 horas  


